
EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 06.272.793/0001-84 - NIRE 16.3.000150
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2026. 1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 
28 de abril de 2026, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, considerando-se, portanto, realizada na sede social da Equato-
rial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. (“Companhia”), na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, na Alameda A, Quadra 
SQS, nº 100, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, CEP: 65070-900. 2. CONVOCAÇÃO: O edital de primeira convocação foi 
publicado na forma do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) no jornal “O Impar-
cial”, nas edições dos dias 31 de março, 01 e 02 de abril de 2026, nas páginas 7, 8 e 6, respectivamente, com divulgação simultânea 
dos documentos na página desse mesmo jornal na internet, nos termos do artigo 289, I, da Lei das S.A. 3. PRESENÇA: Presentes 
acionistas titulares de 158.888.474 (cento e cinquenta e oito milhões, oitocentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e setenta e quatro) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, representando 98,5% do total das ações ordinárias e 
com direito a voto de emissão da Companhia, e acionistas titulares de 2.845.833 (dois milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil, 
oitocentos e trinta e três) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, representando aproxima-
damente 99,3% do total das ações preferenciais e sem direito a voto de emissão da Companhia, conforme constantes da Lista de 
Presença de Acionistas. Presentes, também, o Sr. Sérvio Túlio dos Santos, Diretor Presidente, na qualidade de representante da ad-
ministração; os Srs. Saulo de Tarso Alves de Lara, Vanderlei Dominguez da Rosa, na qualidade de representantes do Conselho Fiscal; 
o Sr. João Alberto da Silva Neto, na qualidade de representante do Comitê de Auditoria Estatutário, indicado pelo coordenador do 
Comitê nos termos do Regimento Interno do Comitê de Auditoria Estatutário; o Sr. Luis Fernando Oliveira Beserra, na qualidade de 
representante da Ernst & Young Auditores Independentes S.S. Ltda. 4. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Sérvio Túlio dos 
Santos e secretariados pela Sra. Alessandra Zequi. 5. PUBLICAÇÕES E DIVULGAÇÃO: Foram publicados, conforme o art. 133 da 
Lei das S.A.: (a) o Aviso aos Acionistas, comunicando a divulgação dos documentos e informações pertinentes à presente Assembleia 
no jornal “O Imparcial”, nas edições dos dias 27, 28 e 30 de março de 2026, nas páginas 8, 6 e 5, respectivamente, com a divulgação 
dos documentos na página do mesmo jornal na internet, nos termos do artigo 289, I, da Lei das S.A.; e (b) o relatório da administra-
ção sobre os negócios sociais e os principais fatos administrativos do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025 e as demons-
trações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, no jornal “O Imparcial”, na 
edição do dia 15 de abril de 2026, na página 10, com a divulgação da íntegra dos documentos na página do mesmo jornal na internet, 
nos termos do artigo 289, I, da Lei das S.A. Os documentos anteriores e os demais documentos pertinentes a assuntos integrantes 
da ordem do dia, incluindo a proposta da administração para a assembleia geral, foram também colocados à disposição dos acionis-
tas na sede da Companhia e divulgados nas páginas eletrônicas da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), da B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão (“B3”) e da Companhia, com pelo menos 1 (um) mês de antecedência da presente data, nos termos da Lei das S.A. e 
da regulamentação da CVM aplicável. 6. ORDEM DO DIA: Reuniram-se os acionistas da Companhia para examinar, discutir e votar 
a respeito da seguinte ordem do dia: (i) as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas das respectivas notas explica-
tivas, do relatório dos auditores independentes, do parecer do Conselho Fiscal e do parecer do Comitê de Auditoria Estatutário, refe-
rentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (ii) o relatório da administração e as contas dos administradores 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (iii) a proposta da administração para a destinação do resulta-
do relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (iv) a fixação do número de membros do Conselho de Admi-
nistração; (v) a eleição dos membros do Conselho de Administração; (vi) a caracterização dos membros independentes do Conselho 
de Administração; (vii) a instalação do Conselho Fiscal; (viii) a fixação do número de membros do Conselho Fiscal; (ix) a eleição dos 
membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal; e (x) a fixação da remuneração global anual dos administradores e dos membros 
do Conselho Fiscal para o exercício social de 2026. 7. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia e após o exame e a discussão das 
matérias constantes da ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram o quanto segue: 7.1. Aprovar, conforme votos registrados 
no mapa de votação constante do Anexo I, as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas das respectivas notas ex-
plicativas, do relatório dos auditores independentes, do parecer do Conselho Fiscal e do parecer do Comitê de Auditoria Estatutário, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025. 7.2. Aprovar, conforme votos registrados no mapa de votação 
constante do Anexo I, o relatório da administração e as contas dos administradores referentes ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2025. 7.3. Aprovar, conforme votos registrados no mapa de votação constante do Anexo I, a proposta da administra-
ção para a destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025, no valor de R$ 751.679.643,82 (setecen-
tos e cinquenta e um milhões, seiscentos e setenta e nove mil, seiscentos e quarenta e três reais e oitenta e dois centavos), conforme 
segue: (i) R$ 162.348.401,78 (cento e sessenta e dois milhões, trezentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e um reais e setenta e 
oito centavos), destinado à constituição da Reserva de Incentivos Fiscais, nos termos do art. 195-A da Lei das S.A.; 
(ii) R$ 29.466.562,10 (vinte e nove milhões, quatrocentos e sessenta e seis mil, quinhentos e sessenta e dois reais e dez centavos), 
correspondente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido ajustado pela Reserva de Incentivos Fiscais, destinado à constituição da 
Reserva Legal, nos termos do disposto no art. 193 da Lei das S.A.; (iii) R$ 139.966.169,99 (cento e trinta e nove milhões, novecentos 
e sessenta e seis mil, cento e sessenta e nove reais e noventa e nove centavos), equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro 
líquido ajustado nos termos da lei, para distribuição a título de dividendo obrigatório, nos termos do art. 26, §3º, do Estatuto Social da 
Companhia; e (iv) R$ 419.898.509,95 (quatrocentos e dezenove milhões, oitocentos e noventa e oito mil, quinhentos e nove reais e 
noventa e cinco centavos), destinado à constituição da Reserva Estatutária de Reforço de Capital de Giro, nos termos do art. 26, 
§ 4º, do Estatuto Social da Companhia. 7.3.1. Consignar que farão jus aos dividendos ora declarados pela Companhia, no montante 
total de R$ 139.966.169,99 (cento e trinta e nove milhões, novecentos e sessenta e seis mil, cento e sessenta e nove reais e noven-
ta e nove centavos), aqueles que forem acionistas da Companhia no encerramento do pregão da B3 na presente data (data-base), 
respeitadas as negociações realizadas até esta data, inclusive. Dessa forma, a partir de 29 de abril de 2026, inclusive, as ações da 
Companhia serão negociadas “ex-dividendos”. 7.3.2. Consignar que o pagamento dos dividendos ora declarados, será realizado em 
moeda corrente nacional até 30 de dezembro de 2026, em parcela única, conforme data a ser fixada pela administração, sem atua-
lização monetária ou incidência de juros entre a presente data e a data de efetivo pagamento. O pagamento dos dividendos ora de-
clarados observará os procedimentos da instituição financeira prestadora dos serviços de escrituração das ações de emissão da 
Companhia, conforme aviso aos acionistas a ser divulgado oportunamente pela Companhia. 7.4. Aprovar, conforme votos registrados 
no mapa de votação constante do Anexo I, a fixação do número de 7 (sete) membros efetivos para compor o Conselho de Adminis-
tração da Companhia, com mandato unificado de 3 (três) anos, até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as demonstra-
ções financeiras do exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2028. 7.4.1. Consignar que o número de membros ora fixado 
decorreu de proposta apresentada pela acionista controladora da Companhia, Equatorial Energia Distribuição S.A., submetida à 
apreciação desta Assembleia. 7.5. Eleger, conforme votos registrados no mapa de votação constante do Anexo I, as seguintes pes-
soas para compor o Conselho de Administração, com mandato unificado de 3 (três) anos, até a Assembleia Geral Ordinária que de-
liberar sobre as demonstrações financeiras do exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2028: (i) Augusto Miranda da Paz 
Júnior, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 036679612009-9 SSP/MA, inscrito no CPF sob o nº 
197.053.015-49, domiciliado na cidade de Brasília, Estado do Distrito Federal, no ST SCS-B, Quadra nº 09, Bloco A, Sala 1.204, 
Centro Empresarial Parque Cidade, Asa Sul, CEP: 70.308-200, eleito em processo de voto múltiplo, para ocupar o cargo de membro 
efetivo do Conselho de Administração da Companhia; (ii) João Alberto da Silva Neto, brasileiro, casado, contador, portador da Cédu-
la de Identidade (RG) nº 2009009096668 SSP/CE, inscrito no CPF sob o nº 551.696.510-15, domiciliado cidade de São Luís, Estado 
do Maranhão, na Alameda A, Quadra SQS, nº 100, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, CEP: 65070-900, eleito em processo 
de voto múltiplo, para ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; (iii) José Silva Sobral Neto, 
brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade (RG) 65.240.936 SSP/MA, inscrito no CPF sob o nº 782.483.883-87, 
domiciliado na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, na Alameda A, Quadra SQS, nº 100, Loteamento Quitandinha, Altos do 
Calhau, CEP: 65070- 900, eleito em processo de voto múltiplo, para ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração 
da Companhia; (iv) Leonardo da Silva Lucas Tavares de Lima, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identida-
de (RG) nº 5.003.250 SSP/PE, inscrito no CPF sob o nº 023.737.554-08, domiciliado na Cidade de Brasília, Distrito Federal, na SCS, 
Quadra 9, Bloco A, 12º andar, salas 1201, 1202, 1204 e 1205, Edifício Parque Cidade Corporate, Asa Sul, CEP: 70308-200, eleito em 
processo de voto múltiplo, para ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; (v) André Resende 
Guimarães, brasileiro, em união estável, engenheiro elétrico, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 94160595 IFP RJ , inscrito no 
CPF sob o nº 084.331.737-07, domiciliado na cidade de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Graça Aranha, 26, 16º 
Andar - Centro, CEP: 20.030- 900, eleito em processo de voto múltiplo, para ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho de Ad-
ministração da Companhia; e (vi) Pedro Luiz Manfredini Neto, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade (RG) 
nº 355461535 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 350.952.738-02, domiciliado na cidade de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
na Avenida Graça Aranha, 26, 16º Andar - Centro, CEP: 20.030-900, eleito em processo de voto múltiplo, para ocupar o cargo de 
membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia. 7.5.1. Consignar que a acionista AXIA Energia S.A. (“AXIA”), titular de 
ações preferenciais representativas de aproximadamente 37,3% do total das ações preferenciais de emissão da Companhia e de 
ações ordinárias representativas de aproximadamente 33,3% do total das ações com direito a voto da Companhia, requereu a adoção 
do processo de voto múltiplo para a eleição do Conselho de Administração. 7.5.2. Consignar que os Srs. André Resende Guimarães 
e Pedro Luiz Manfredini Neto foram indicados pela acionista AXIA, tendo declarado que esses candidatos estão em condições de 
firmar as declarações de desimpedimento mencionadas no art. 147, § 4º, da Lei das S.A. e no art. 2º do Anexo K, da Resolução CVM 
nº 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“RCVM 80”). 7.5.3. Consignar que, nos termos da legislação aplicável, a Sra. Ali-
nez Martins Rabelo Costa, foi eleita em 20 de março de 2026 para ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração 
da Companhia, na qualidade de representante dos empregados. 7.5.4. Consignar que, com base nas informações recebidas pela 
administração da Companhia, nos termos da legislação aplicável, foi informado aos acionistas que os conselheiros ora eleitos estão 
em condições de firmar as declarações de desimpedimento mencionadas no art. 147, § 4º, da Lei das S.A. e no art. 2º do Anexo K, 
da RCVM 80, que ficarão arquivadas na sede da Companhia. 7.5.5. Consignar que os membros do Conselho de Administração ora 
eleitos tomarão posse em seus respectivos cargos no prazo de até 30 (trinta) dias contados da presente data mediante a assinatura 
do respectivo termo de posse a ser lavrado em livro próprio da Companhia acompanhado da declaração de desimpedimento nos 
termos do item 7.5.4 acima. 7.6. Aprovar, conforme votos registrados no mapa de votação constante do Anexo I, a caracterização do 
Sr. João Alberto da Silva Neto, como membro independente do Conselho de Administração da Companhia. 7.6.1. Consignar que nos 
termos da RCVM 80, o Conselho de Administração da Companhia analisou os requisitos arrolados no art. 6º, § 1º do Anexo K da 
RCVM 80, conforme inserido na proposta da administração apresentada para esta Assembleia, tendo manifestado entendimento de 
que o Sr. João Alberto da Silva Neto, enquadra-se nos critérios de independência lá previstos. 7.6.2. Consignar que o Sr. Pedro Luiz 
Manfredini Neto, indicado e eleito pela AXIA, acionista minoritária, também é caracterizado como membro independente do Conselho 
de Administração, nos termos do art. 6º, § 1º do Anexo K da RCVM 80. 7.7. Aprovar, conforme votos registrados no mapa de votação 
constante do Anexo I, a instalação do Conselho Fiscal, com mandato unificado até a Assembleia Geral Ordinária que examinar, dis-
cutir e votar a respeito das demonstrações financeiras do exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2026. 7.8. Aprovar, 
conforme votos registrados no mapa de votação constante do Anexo I, a fixação do número de 5 (cinco) membros efetivos e igual 
número de suplentes para compor o Conselho Fiscal da Companhia, com mandato unificado até a Assembleia Geral Ordinária que 
examinar, discutir e votar a respeito das demonstrações financeiras do exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2026. 
7.9. Eleger, conforme votos registrados no mapa de votação constante do Anexo I, as seguintes pessoas como membros do Conselho 
Fiscal da Companhia com mandato unificado até a Assembleia Geral Ordinária que examinar, discutir e votar a respeito das demons-
trações financeiras do exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2026: (i) Saulo de Tarso Alves de Lara, brasileiro, casado, 
administrador e contador, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 8.180.810 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 678.691.498-53, 
domiciliado na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, na Alameda A, nº 100, Anexo B, Bairro Vinhais, CEP 65.070-900 para o 
cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal da Companhia; (ii) Dorgival Soares da Silva, brasileiro, casado, administrador, portador 
da Cédula de Identidade (RG) nº 1254781 SSP/PE, inscrito no CPF sob o nº 101.890.684- 34, domiciliado na cidade de Cotia, Estado 
de São Paulo, na Estrada da Cachoeira, 4.101, Caucaia do Alto, CEP: 06723-000, para o cargo de membro suplente do Sr. Saulo de 
Tarso Alves de Lara; (iii) Maria Salete Garcia Pinheiro, brasileira, casada, contadora, portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 
03382245-3 IFP/RJ, inscrita no CPF sob o nº 299.484.367-68, com endereço comercial na cidade de Brasília, Distrito Federal, no 
SCS, Quadra 9, Bloco A, 12º andar, salas 1201, 1202, 1204 e 1205, Edifício Parque Cidade Corporate, Asa Sul, CEP: 70308-200, para 
o cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal da Companhia; (iv) Adilson Celestino de Lima, brasileiro, casado, contador e adminis-
trador, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 1990208 SSP/PE, inscrito no CPF sob o nº 303.968.164-87, domiciliado na cidade 
de Olinda, Estado de Pernambuco, na Rua Eduardo de Moraes, 1.103, Bairro Novo, CEP: 53130-120, para o cargo de membro su-
plente da Sra. Maria Salete Garcia Pinheiro; (v) Vanderlei Dominguez da Rosa, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de 
Identidade (RG) nº 3026420368 SSP/RS, inscrito no CPF sob o nº 422.881.180-91, domiciliado na cidade de Porto Alegre, Estado do 
Rio Grande do Sul, na Avenida Bento Gonçalves, 1.403, sala 1011, Bairro Partenon, CEP: 90650- 002, para o cargo de membro efe-
tivo do Conselho Fiscal da Companhia; (vi) Marízio Martins da Costa, brasileiro, casado, auditor federal de finanças e controle, por-
tador da Cédula de Identidade (RG) nº 084.366.491-68 SSP/DF, inscrito no CPF sob o nº 084.366.491-68, domiciliado na cidade de 
Brasília, Distrito Federal, no SHHIS QI 05 cj. 16 - casa 16, CEP: 71615-160, para o cargo de membro suplente do Sr. Vanderlei Do-
minguez da Rosa; (vii) André Luiz Amaral dos Santos, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 
12.642.274-0 SSP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 055.028.797-39, domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
na Rua Pedro de Carvalho, Meier, CEP: 20723-230, eleito em votação em separado por acionistas preferencialistas, sem a participa-
ção da acionista controladora, para o cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal da Companhia; (viii) Luiz Eduardo Marques Mo-
reira, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 08.111.172-6 SSP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 
029.221.307-70, domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Graça Aranha, 26, Centro, CEP 
20030-000, eleito em votação em separado por acionistas preferencialistas, sem a participação da acionista controladora, para o 
cargo de membro suplente do Sr. André Luiz Amaral dos Santos; (ix) Tiago Pereira Malheiro, brasileiro, em união estável, contador, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 118441377 IFP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 115.210.847-69, domiciliado na Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Adalberto Ferreira, Leblon, CEP: 22441-040, eleito em votação em separado por acio-
nistas minoritários detentores de ações com direito a voto, sem a participação da acionista controladora, para o cargo de membro 
efetivo do Conselho Fiscal da Companhia; e (x) Rodrigo Ribacinko, brasileiro, solteiro, economista, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 34252259 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 295.821.968- 23, domiciliado na Cidade de Florianópolis, Estado de Santa Cata-
rina, na Rua Salvatina Feliciana dos Santos, 391, Itacorubi, CEP: 88034-600, eleito em votação em separado por acionistas minori-
tários detentores de ações com direito a voto, sem a participação da acionista controladora, para o cargo de membro suplente do Sr. 
Tiago Pereira Malheiro. 7.9.1. Consignar que as eleições de 1 (um) membro efetivo e respectivo suplente do Conselho Fiscal por vo-
tação em separado de preferencialistas, e de 1 (um) membro efetivo e respectivo suplente do Conselho Fiscal por votação em sepa-
rado por acionistas minoritários detentores de ações com direito a voto, foram requeridas pela AXIA. 7.9.2. Consignar que os Srs. 
André Luiz Amaral dos Santos e seu suplente, Luiz Eduardo Marques Moreira, e Tiago Pereira Malheiro e seu suplente Rodrigo Ri-
bacinko foram indicados pela acionista AXIA tendo declarado que esses candidatos preenchem os requisitos previstos no art. 162 da 
Lei das S.A., e estão em condições de firmar o instrumento contendo a declaração de desimpedimento mencionada nos arts. 147 e 
162, § 2º da Lei das S.A. 7.9.3. Consignar que, com base nas informações recebidas pela administração da Companhia, nos termos 
da legislação aplicável, foi informado aos acionistas que os conselheiros fiscais preenchem os requisitos previstos no art. 162 da Lei 
das S.A. e estão em condições de firmar, sem qualquer ressalva, a declaração mencionada nos arts. 147, § 4º e 162, § 2º, da Lei das 
S.A, que ficará arquivada na sede da Companhia. 7.9.4. Consignar que os membros do Conselho Fiscal ora eleitos tomarão posse em 
seus respectivos cargos no prazo de até 30 (trinta) dias contados da presente data, mediante assinatura do respectivo termo de 
posse a ser lavrado em livro próprio da Companhia acompanhado da declaração de desimpedimento conforme item acima. 7.10. 
Aprovar, conforme votos registrados no mapa de votação constante do Anexo I, a fixação da remuneração global anual de até 
R$ 29.205.735,40 (vinte nove milhões, duzentos e cinco mil, setecentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos) para os adminis-
tradores da Companhia e membros do Conselho Fiscal, para o exercício social de 2026. 7.10.1. Consignar que o montante global ora 
aprovado compreende os membros da Diretoria, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da Companhia, incluindo remu-
neração fixa e variável, direta e indireta, assim como benefícios de qualquer natureza, e não englobam os encargos que sejam ônus 
do empregador. 7.10.2. Consignar que o valor da remuneração global ora aprovado compreende o período entre 1º de janeiro de 2026 
e 31 de dezembro de 2026. 7.10.3. Consignar que os membros suplentes do Conselho Fiscal somente serão remunerados quando 
atuarem em substituição aos membros efetivos. 8. DOCUMENTOS: Não houve apresentação de documentos e manifestações de 
voto apresentados por escrito pelos acionistas. 9. ENCERRAMENTO: Não havendo nada mais a tratar, o presidente declarou a as-
sembleia encerrada e suspendeu os trabalhos para a lavratura da presente ata, na forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo 
transcrição apenas das deliberações tomadas e sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas presentes, conforme 
dispõe o artigo 130, §§ 1º e 2º, da Lei das S.A. Nesses termos, lida e achada conforme, a ata foi assinada por todos os presentes. 
São Luís/MA, 28 de abril de 2026. Mesa: Sérvio Túlio dos Santos - Presidente; Alessandra Zequi - Secretária. Representante da Ad-
ministração: Sérvio Túlio dos Santos - Diretor Presidente. Representantes do Conselho Fiscal: Saulo de Tarso Alves de Lara - Membro 
Efetivo do Conselho Fiscal (Presidente da Mesa - Sérvio Túlio dos Santos); Vanderlei Dominguez da Rosa - Membro Efetivo do Con-
selho Fiscal (Presidente da Mesa - Sérvio Túlio dos Santos). Representante do Comitê de Auditoria: João Alberto da Silva Neto - Mem-
bro do Comitê de Auditoria Estatutário (Presidente da Mesa - Sérvio Túlio dos Santos). Representante da Ernst & Young Auditores 
Independentes S.S. Ltda.: Luis Fernando Oliveira Beserra (Presidente da Mesa - Sérvio Túlio dos Santos). Acionistas presentes: 
Equatorial Energia Distribuição S.A. (p.p. Thais Caroline Oliveira Machado) (sistema eletrônico - presidente da mesa - Sérvio Túlio dos 
Santos); AXIA Energia S.A. (p.p. Mariana de Mello Vaz Albuquerque) (sistema eletrônico - presidente da mesa - Sérvio Túlio dos 
Santos); Bruno Vrban Aquino; Felipe Gonzalez Barbieri (boletim de voto a distância - Presidente da Mesa - Sérvio Túlio dos Santos). 
Certifico o registro em 26/05/2026, sob o nº 20260562742. Carlos Andre de Moraes Pereira, Secretário-Geral, JUCEMA.
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP No. 90.035/2026/CPL/PMSL

A Prefeitura de São Luís, por meio da Central Permanente de Licitação, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO-SRP No. 90.035/2026/CPL/PMSL, no dia 24/06/2026, às 

09h30min, horário de Brasília, através do compras.gov, objetivando o 

RegistroRegistro de preço para aquisição de Fraldas Descartáveis para atendimento 

aos usuários das Unidades de Saúde, para atender as demandas da 

SEMUS. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no endereço eletrônico

https://www.saoluis.ma.gov.br/portal/editais/1 e/ou no https://www.gov-

.br/pncp/pt-br. São Luís - MA, 10 de junho de 2026. Felipe Contente 
Belchior, Pregoeiro, Portaria n° 03/2026/CPL/PMSL/MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
NÚCLEO DE CONTRATAÇÕES (PREGOEIROS)

                                                                               Despacho Doc no 6033/2026 - CPL              São Luís - MA, 10 de junho de 2026                                                                                     

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP No. 90.036/2026/CPL/PMSL

A Prefeitura de São Luís, por meio da Central Permanente de Licitação, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO-SRP No. 90.036/2026/CPL/PMSL, no dia 26/06/2026, às 
09h30min, horário de Brasília, através do compras.gov, objetivando o 
RegistroRegistro de preços para futura e eventual contratação de e empresa para 
prestação de serviços contínuo de alimentação preparada para suprir os
 servidores vinculados ao SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE
URGÊNCIURGÊNCIA – SAMU/SEMUS E A CENTRAL INTERNA DE AMBULÂNCIA – 
CIA/ SEMUS. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no endereço 
eletrônico https://www.saoluis.ma.gov.br/portal/editais/1 e/ou no https://ww-
w.gov.br/pncp/pt-br. São Luís - MA, 10 de junho de 2026. Felipe Contente 
Belchior, Pregoeiro, Portaria n° 03/2026/CPL/PMSL/MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
NÚCLEO DE CONTRATAÇÕES (PREGOEIROS)

                                                                               Despacho Doc no 6024/2026 - CPL              São Luís - MA, 10 de junho de 2026                                                                                     

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - No. 90.038/2026/CPL/PMSL

A Prefeitura de São Luís, por meio da Central Permanente de 
Licitação, comunica aos interessados que realizará licitação 
nana modalidade PREGÃO ELETRÔNICO No. 
90.038/2026/CPL/PMSL, no dia 24/06/2026, às 10h00min, horário 
de Brasília, através do compras.gov, objetivando o registro de 
preços para futura e eventual contratação de empresa para o 
fornecimento de macas para atender as necessidades do Serviço 
de  Atendimento Móvel de Urgência vinculado à Secretaria 
MunicipalMunicipal de Saúde de São Luís/MA. O Edital e seus anexos 
poderão ser obtidos no endereço eletrônico https://www.saoluis.-
ma.gov.br/portal/editais/1 e/ou no https://www.gov.br/pncp/pt-br . 
São Luís - MA, 10 de junho de 2026. Monique Castro Gusmão. 
Pregoeira CPL/PMSL/MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

                                                                               Aviso de Licitação no 4145686/2026 - CPL              São Luís - MA, 10 de junho de 2026                                                                                     

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Fundo Municipal de Saúde de Carolina - MA, CNPJ: 12.157.543/0001-04, através do Agente 
de Contratação torna público que realizará às 08h00min, do dia 17 de junho de 2026, à Dispensa de 
Licitação nº 016/2026, na forma eletrônica, no portal do Banco Nacional de Compras – BNC: https://b-
nc.org.br. Objeto: Aquisição de equipamentos para a sala de estabilização, conforme proposta nº 
12157543000125004 do Ministério da Saúde, para atender a demanda da Secretaria municipal 
de Saúde de Carolina - MA. Os interessados deverão anexar os documentos necessários conforme 
especificado, que será disponibilizado no portal da transparência deste município: https://www.caroli-
na.ma.gov.br/, e no SINC - CONTRATA do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. Maiores infor-
mações poderão ser obtidas através do e-mail: licitacoesprefeituradecarolina@gmail.com.

Carolina - MA, 10 de junho de 2026.

Ronildo Teixeira Gonçalves
Agente de Contratação - Portaria n° 006/20026

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA
Praça Alípio de Carvalho, 50 – Centro Carolina – MA
CEP: 65.980-000 – CNPJ: 12.081.691/0001-84

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2026. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 743/2026. ORGÃO 
REALIZADOR: Comissão Permanente de Contratação. Critério de Julgamento: Menor Preço Global. 
Regime de Execução: Empreitada por preço global. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Lei nº 
14.770/2023, Decreto Municipal nº 08/2024, Decreto Municipal nº 09/2024, Decreto Municipal 
nº 067/2020, Lei nº 123/06, e demais legislação vigente. OBJETO: CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO 
ESPOESPORTIVO COMUNITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA/MA, Conforme TERMO DE 
COMPROMISSO Nº 987626/2025/MESP/CAIXA e Plano de Trabalho. LOCAL/SITE: https://www.licita-
maisbrasil.com.br/. DATA: 17/07/2026. HORÁRIO: 09:00h (nove horas). O Edital está disponibilizado, 
na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.santahelena.-
ma.gov.br//. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 985990298 / e-mail: pmsh.licita2025@hot-
mail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Contratação - CPC, situado à Praça Jose Sarney, 
nº 178 – Centro, Santa Helena/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

Santa Helena – MA, 02 de junho de 2026. 

João Fagundes Pinheiro Peixoto 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer

DOAR SANGUE É UM ATO 
QUE PODE SALVAR VIDAS.

Uma campanha de incentivo à doação 
de sangue e conscientização sobre a 
importância de manter os estoques 
abastecidos.

Junho Vermelho:
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